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DECRETO No 42212017 - de 30 de novembro de 20í7.

Concede aposentadoria por Tempo
Contribuiçáo com proventos integrais e
outras providências.

o pREFErro Do trrul,ttcípto DE cHoprNzrNHo, ESTADo Do pARANA e o
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVCHOPIM - Fundo de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Chopinzinho, no uso das atribuições legaís, com base no Artigo 60
da EC 4112003 e o disposto na Lei Municipal 3.589/2016

RESOLVE:

Art. ío - Conceder nos termos da citada legislação, APOSENTADORIA ESPECIAL à
servidora municipal JUSSARA SCHNEIDER, brasileira, separada judicialmente, portadora do
RG no 4.551.462-5, CPF no 866.717.409-25, ocupante de cargo de Professora, matrícula no

1412, Classe 10, Nível C, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com
'Proventos Mensais lntegrais no valor de R$ 2.235,45 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais
e quarenta e cinco centavos), calculados pela última remuneração efetiva, com o princípio da
paridade nos termos da legislação em vigor.

Art. 20 - A referida servidora passará a integrar o Quadro de Servidores Aposentados,
após a publicação deste ato de aposentadoria, vinculando-se ao PREVCHOPIM - Fundo de
Previdência social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho, mediante
tramitação legal do Processo de Aposentadoria junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

Art. 30 - Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no
Art. 104 da Lei 3.589116.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de
01 de dezembro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
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